
EDITAL Nº 01 /2022 
 

GESTÃO INTEGRADA DOS NÚCLEOS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DAS 
INSTITUIÇÕES CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS E DE INOVAÇÃO DA  

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA DESENVOLVIMENTO  
DO PROCESSO  Nº ACN-00104-21 – EDITAL FAPEMIG Nº 005/2021 

Termo de Outorga FAPEMIG/DPT nº. 38576723/2021 
 

RESULTADO DE RECURSO 
 
 
 
Em análise do Recurso interposto pela candidata JÉSSICA TEIXEIRA FERREIRA, a Comissão Avaliadora 
designada pela Universidade Estadual de Montes Claros (UNIMONTES) recebe o recurso protocolado no 
dia 12/04/2022, devendo ser considerado tempestivo nos termos do Edital, e preenchidos os requisitos 
formais, passa a conhecer as razões da recorrente.  
 
Alega a recorrente que “não houve convocação pelo e-mail da entrevista” (sic), sendo essa a exclusiva 
motivação do recurso.  
 
Verifica-se que consta da inscrição da recorrente, realizada no dia 27/02/2022, às 10horas, 05 minutos e 
05segundos, a indicação do endereço eletrônico jessicateixeiraferreira@hotmail.com, informado pela própria 
recorrente no “Formulário de Inscrição” disponibilizado pelo link  https://forms.gle/nEhZLHZVAexedbVK9.  
 
Constou do item 7 do Edital que, conforme Cronograma, as entrevistas seriam realizadas online, entre 05 e 
08/04/2022, sendo a convocação feita através do envio de e-mail a cada candidato (a), evidentemente 
levando-se em conta o endereço de e-mail informado pelo próprio candidato (a).  
 
Em cumprimento do Edital, aos 04/04/2022, foi enviada convocação à recorrente para entrevista a ser 
realizada aos 08/04/2022, convocação encaminhada para o endereço eletrônico informado na inscrição, 
conforme demonstração:  
 
 

 

mailto:jessicateixeiraferreira@hotmail.com
https://forms.gle/nEhZLHZVAexedbVK9


Deste modo, tendo sido enviada a convocação para o endereço eletrônico informado pela recorrente no ato 
da sua inscrição, em consonância com a previsão do Edital, seria responsabilidade do candidato (a) a 
verificação da sua caixa de e-mail correspondente ao endereço informado no ato da inscrição.  
 
Atendidos os requisitos do Edital quanto à forma de convocação para entrevista, a ausência da recorrente 
caracteriza a sua desclassificação, neste ato mantida pela Comissão Avaliadora.  
 
Improvido o recurso para manter a desclassificação da recorrente por ausência à entrevista.  
 
 

Montes Claros, 14 de Abril de 2022 
 
 
 
 


